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Rio de Janeiro, 14 de agôsto de 1944. 
- Eduardo Bahouth, Procurador da 
República Adjunto. - De acôrdo _. 
Luís Gallotti, visto Gabriel de R. 
Passos". 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Hahnemann Guima
r.'ies (Relator.) - Conheço do recurso 
negando-lhe provimento, segundo a de
cisão do Tribunal Pleno, no julgamento 
da preliminar de constitucionalidade, 
suscitada no recurso extraordinário nú
mero 6.526 (D. da J. ap., 20-10-1947, 
pags. 4.075). 

A municipalidade de Rio Novo criou 
pelos decretos ns. 16 e 37, respectiva
mente de 24 de dezembro de 1938 <! 

20 de dezembro de 1939, a taxa de con
servação de estradas. 

Essa retribuição de serviço público 
não se confunde com o impôsto sôbre 
a propriedade territorial (Constituição 
de 1937, art. 23, I, a), embora a taxa 
seja cobrada em relação à extensão do 
prédio. 

o que dá ao crédito do Fisco o ca
ráter de retribuição, e não de impôsto, 
não é a equivalência da vantagem ob
tida pelo contribuinte e do preço por 
êle pago; mas apenas a reciprocidade 
entre o serviço prestado pelo Fisco e a 
prestação do contribuinte. 

A Prefeitura mantém estradas em 
benefício dos prédios agrícolas. A taxa 
é compensação do serviço não podendo 
ser considerada, como quer o recorren
te, impôsto sôbre a propriedade terri
torial. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Conheceu-se do recurso e negou-se
lhe provimento, unânimemente. Presi
diu o julgamento, o Exmo. Sr. Minis
tro Edgar Costa. 

Deixaram de comparecer, por se acha
rem em gôzo de licença, os Exmos. Srs. 
Ministros Orosimbo Nonato e Goulart 
de Oliveira, substituídos respectivamen
te pelos Exmos. Srs. Ministros Abner 
de Vasconcelos e Macedo Ludolf. 

TAXA - FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR - EXTINÇÃO DE 
USUFRUTO 

- A taxa criada em favor da Fundação da Casa Po
pular não é devida nos casos de extinção de usufruto. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Agravante: Maria Elza da Piedade Soto Maior Matoao 
Agravo de instrumento n.o 1.910 - Relator: Sr. Ministro 

ELMANO CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 1. 901, 
do Distrito Federal, em que é agra
vante Maria Elza da Piedade Soto 
Maior Matoso e agravado o Juízo da 
Terceira Vara de Órfãos e Suces
sões: 

Acordam os Juízes da Primeira Tur
ma do Tribunal Federal de Recursos, 
por unanimidade de votos e nos têrmos 
do voto do Relator de fls. 47 a 49, em 
conhecer do recurso que tem funda
mento expresso em lei - o art. 842, in
ciso X, do Código de Processo Civil, 
e em dar-lhe provimento, para o fim 
de, reformada a decisão agravada, de-
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clarar indevida a eXlgencia feita no 
sentido do recolhimento da taxa cria
da em favor da Fundação da Casa Po
pular, no processo de extinção de cláu
sula de usufruto em que é interessada 
a agravante. 

Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1951 
(data do julgamento). - Cunha Vas
concelos, Presidente. - Elmano Cruz, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Elmano Cruz
Dona Maria Elza da Piedade Soto 
Maior Matoso pleiteou perante o Juízo 
da Terceira Vara de Órfãos e Suces
sões da justiça local, a extinção da 
cláusula de usufruto, pedido êsse pro
cessado em apenso aos autos de inven
tário de seu -avô Cândido Soto Maior. 

O Dr. 5.0 Procurador da Fazenda 
Municipal, por ocasião de seu pronun
ciamento sôbre o cálculo, pediu voltas
sem os autos ao Contador, a fim de ser 
incluído no quantum a pagar, o impôs
to previsto no decreto-lei n.o 9.777 de 
6 de setembro de 1946, contribuições 
para a fundação da Casa Popular. 

A pleiteante da extinção se insurgiu 
contra o requerido, e o fêz nestes têr
mos (ler fls. 3 em baixo). Voltando os 
autos à Procuradoria Municipal, êste, 
resolveu então, pedir a assistência do 
Dr. Procurador da República, de vez 
que ligado à União e não à Fazenda 
Municipal, o interêsse determinador do 
conflito. O Doutor 2.0 Procurador da 
República, deu, então êste parecer (ler 
fls. 6). 

Em divergência com os dois procura· 
dores fiscais, se mostrou o Dr. Cura 
dor de Resíduos, entendendo indevida 
a exigência (ler fls. 4 em baixo). 

O Juiz da Terceira Vara de Órfãos, 
o douto e provecto dr. Xenócrates João 
Calmon de Aguiar, assim decidiu: (I"r 
fls. 5). 

Daí o agravo interposto com funda
mento no art. 342, inciso X, do Código 

de Processo Civil, tempestivamente 
usado. 

A fundação da Casa Popular, foi ou
vida no recurso (fls. 28) insistindo pela 
apuração do impôsto (ler). 

O juiz depois de converter o julga
mento em diligência, para que o Con
tador informasse (fls. 34, 35), assim 
sustentou a sua decisão (ler fls. 36). 
A Sub procuradoria da República, se 
manifestou no sentido do não provi
mento do recurso (fls. 42). 

E' o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Elmano Cruz (Rela
tor) - Preliminarmente entendo que o 
caso é de agravo com o fundamento in
vocado, desde que o Juiz decidiu efeti
vamente, a respeito de êrro de cálculo, 
isto é, entendeu que errado estava o 
cálculo feito, não se computando o 
qu,antum julgado cabível, em favor da 
Fundação da Casa Popular. 

Usado em tempo, dêle conheço, eis 
que efetivamente só a êste Tribunal Fe
deral de Recursos, pode caber, conten
ciosamente, dirimir controvérsia sôbre 
o cabimento ou não de tributo ou quota, 
que se diz atribuível à Fundação, sub
sidiada e criada pela União Federal, 
sob cujo amparo e supervisão exerce 
sua atividade. 

Conhecendo do agravo, dou-lhe pro
vimento, nos têrmos do parecer do Dr. 
Curador de Resíduos já lido ao Tribu
nal, e, que por mera omissão, creio eu, 
deixou de ser ouvido no recurso ora em 
apreciação. 

Trata-se de extinção de cláusula de 
usufruto, operando-se a extinção em 
favor do nú proprietário, por morte ou 
falecimento do usufrutuário Dr. Cân
dido Soto Maior Júnior. 

Não adquiriu, porém, a ora agra· 
vante, pelo fato de morrer o usufru
tuário, a propriedade em questão, eis 
que já a tinha desde a morte do testa
dor, pois no usufruto, a transladação 
do domínio da pessoa do de cujus, para 
a pessoa do nú-proprietário se opera 
desde logo, embora o uso da proprieda-
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de seja confiado ao usufrutuário. Não 
é como no fideicomisso, em que há um 
domínio resolúvel, na pessoa do fid'!i
comissário. 

Aberta a sucessão com a morte do 
testador os bens legados em usufruto, 
são desde logo transcritos em nome do 
l1ú-proprietário. Em nome do usufru
tuário se faz a inscrição do direito real 
que lhe é conferido na forma do testa
mento e do art. 674, n.o 111, do Código 
Civil. 

A diferenciação entre transcrição e 
inscrição, é de assinalar-se, dados Olõ 

efeitos e consequências de uma e ou· 
tra, no direito imobiliário brasileiro. 

O decreto n.o 4.857, de 1939, que dis
ciplina os registros públicos, claramen
te estabelece que o usufruto será ins
crito (art. 178, letra a, n.o XI, art. 
252), ao passo que os atos translativos 
de propriedade, como o que se passa 
entre o testador e o nú-proprietário são 
levados à transcrição (art. 211). 

N a instituição do usufruto, co-exis
tem as pessoas do usufrutuário do nú
proprietário, e como assinalou o emé
rito Serpa Lopes "O usufruto está com
preendido no título 11 do Código Civil 
referente aos direitos reais sôbre coisas 
alheias e a sua inscrição não é possí
vel sem a transcrição da propriedade da 
coisa, a menos que se trate de um ato 
inter vivos". 

Já em parecer proferido aos 19 de 
março de 1940, quando exercia eu o 
cargo de Pr-omotor Público junto a 
Vara de Registros Públicos, tive opor
tunidade de acentuar, a legitimidade 
da inscrição de um usufruto, à margem 
da transcrição respectiva. 

A extinção do ônus, que constitui 
uma servidão pessoal (Filomusi Guelfi, 
.. Enciclopédia Giur.", pág. 237 Butera, 
.. Della Servitu" parágrafos 53-55) - se 
extingue pelo modo e na forma previs
tos no art. 739 do Código Civil, não 
operando a extinção uma transferên
cia de domínio, que já preexistia a ela, 
na pessoa do nú-proprietário. 

Ora, o decreto-lei n.O 9.777, de 1946, 
que institui a taxa em favor da Fun
dação da Casa Popular, estabelece ser 
a mesma devida "sôbre o valor do imó
vel adquirido, qualquer que seja a for
ma jurídica da aquisição", juntamente 
com o impôsto de transmissão. Ora, se 
o nú-proprietário não adquire ao tem
po da extinção da cláusula nel\huma 
propriedade, pois já a tinha, tanto que 
sôbre ela incidia a cláusula constituí
da do direito real, regularmente inscri
ta, é óbvio que nenhum impôsto será 
devido ao se operar a extinção. 

Sustenta-se em vértice oposuo, que 
tôda a vez que devido fôr o impôsto 
de transmissão, será devida a taxa de 
que trata o art. 3.0 do decreto-lei n.o 
9.777, de 1946. Quid inde? Nos casos de 
extinção de cláusula, não é devido o 
impôsto de transmissão, mas na reali
dade o impôsto de extinção de usufru
to, calculado de forma diversa daquela 
pela qual se calcula, o impôsto de trans
missão causa m.ortis, em havendo imó· 
veis. 

E' a renda dos imóveis gravados, nos 
últimos seis anos, que serve de base 
ao cálculo, e não o valor do imóvel em 
face da avaliação feita pelos avaliado
res judiciais. 

Por tôdas estas raZtÕes, dou provi
mento ao recurso, para julgar indevida 
a exigência do pagamento da taxa cria
da em favor da Fundação da Casa Po
pular, nos casos de extinção de cláu
sula de usufruto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Deu-se provimento ao recurso, por 
unanimidade. Os Senhores Ministros 
Cunha Vasconcelos e Djalma da Cunha 
Melo votaram com o Relator. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Senhor Ministro 
Cunha Vasconcelos. 




